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ESTATUTO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 

TOCANTINS DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE DO TOCANTINS 

- CODER-TO SUL/CENTRO OESTE - 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, ABRAGÊNCIA, DURAÇÃO, SEDE, TERMINOLOGIA E DOS 

CONSORCIADOS 

SEÇÃO I 

Da Denominação, Natureza, Abrangência e Duração 

Art. 1º - O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional do Tocantins das Regiões Sul 

e Centro Oeste do Tocantins, identificado pela sigla “CODER-TO SUL/CENTRO OESTE” é pessoa 

jurídica de direito público, com natureza de autarquia do tipo associação pública a que alude o art. 

41, IV, do Código Civil Brasileiro, integrante da Administração Indireta dos entes consorciados que a 

constituem, com duração por prazo indeterminado. 

§1º - Em caso de conflito entre normas estatutárias e normas contidas no Contrato de Consórcio 

Público, esta prevalecerá aquelas. 

§2º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, com abrangência no território dos entes federados que o 

constituem, será regido pelo disposto nas seguintes legislações e demais leis que regulamentam e 

normatizam de forma complementar e suplementar os objetivos e competências do CODER-TO 

SUL/CENTRO OESTE:  

a. Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, “que dispõe sobre norma geral, de 

contratação de Consórcios Públicos e dás outras providencias”; 

b. Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, “que regulamenta a Lei Federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005”; 
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c. Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, “que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismo de formulação e aplicação, e dá outras 

providencias”; 

d. Lei federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, altera a Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências; 

e. Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, “Atualiza o marco legal do saneamento básico 

e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) competência para editar normas de referência sobre o serviço 

de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as 

atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 

2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata 

o art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar 

as condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 

2010, para tratar dos prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, 

a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito 

de aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar 

a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos 

especializados”; 

f. Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, “dispõe sobre inspeção sanitária e 

industrial dos produtos de origem animal, e dá outras providencias”; 

g. Lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, “dispõe sobre a política agrícola”; 

h. Lei Federal nº 9.712, de 20 de novembro de 1998, altera a lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, acrescentando-lhe dispositivos referentes à defesa agropecuária”; 

i. Decreto nº 10.032, de 1º de outubro de 2019, altera o anexo ao decreto nº 5.741, de 30 de 

março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos de Município 

no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal; 

j. Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, regulamenta os art. 27-A, 28-A, E 29-A da Lei 

Federal n° 8.171, de 17 de janeiro de 1991, “organiza o sistema unificado de atenção à 

sanidade agropecuária e dá outra providencias”; 

k. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, “que estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade fiscal e dá outras providencias”; 

l. Lei Federal nº13.243, de 11 de Janeiro de 2016,dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 

científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de 

março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro 

de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015; 
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m. Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011, que fixa normas, nos termos dos 

incisos III,VI e VII do caput e do parágrafo único do art,23 da Constituição Federal, para a 

cooperação entre a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios nas ações 

administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 

paisagens naturais notáveis à proteção do meio ambiente  ao combate à poluição em 

qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei 

Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na que couber; 

n. Pelo Contrato de Consórcio Público, originado da ratificação do Protocolo de Intenções, de 

20 de outubro de 2021, extrato publicado no Diário Oficial do Município de Gurupi - Estado 

do Tocantins de nº 0611, do dia 21 de outubro de 2022, página 09, e Diário Oficial do Estado 

do Tocantins de nº 6.198, de 26 de outubro de 2022, página 33, mediante a entrada em 

vigor de leis ratificadoras de, no mínimo 3 (três) dos municípios que o subscreveram; 

o. Pelas Leis de Ratificações das Câmaras Municipais as quais se aplicou somente aos entes 

Federados dos quais emanaram, cuja denominação será Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Regional do Tocantins das Regiões Sul e Centro Oeste do Tocantins - 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

SEÇÃO II 

Da Sede 

Art. 2º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE terá como sede a cidade de Gurupi, Estado do Tocantins, 

podendo haver o desenvolvimento de atividades em unidades localizadas nos demais entes 

consorciados. O seu endereço atual é BR-242, KM 405, Saída Leste (Peixe), Cep: 77-410-970. 

Parágrafo Único: A alteração da sede do CORDER-TO SUL/CENTRO OESTE somente poderá ocorrer 

mediante decisão da Assembleia Geral, devidamente fundamentada, com quórum qualificado de 2/3 

(dois terços), no mínimo, dos votos dos municípios consorciados, bem como criar e extinguir 

unidades operacionais e escritórios no território dos entes consorciados. 

SEÇÃO III 

Da Termologia Adotada 

Art. 3º - Para efeitos destes Estatutos e de todos os atos emanados ou subscritos pelo Consórcio ou 

por entes consorciados aplicaram-se os conceitos definidos na cláusula sétima, do Contrato do 

Consórcio Público do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE.  

Parágrafo Único: Em caráter subsidiário são adotadas as definições constantes da Lei Federal nº 

11.107/2005 e o Decreto Federal nº 6.107/2007 e respectivos regulamentos. 
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SEÇÃO IV 

Dos Consorciados  

Art. 4º - São consorciados os entes federados a seguir identificados que, subscritores do Protocolo 

de Intenções, de 20 de outubro de 2021, extrato publicado no Diário Oficial do Município de Gurupi, 

Estado do Tocantins nº 0611, do dia 21 de outubro de 2022, página 09, e Diário Oficial do Estado do 

Tocantins nº 6198, de 26 de outubro de 2022, página 33, o ratificarem por Leis Autorizativas 

Municipais nas condições estabelecidas pela Lei Federal nº 11.107/2005; pelo Decreto Federal nº 

6.017/2007 e respectivos regulamentos. 

I. MUNICÍPIO DE ALIANÇA DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

25.042.219/0001-84, com sede na Av. Marechal Rondon, nº 214, Centro, CEP: 77.455-000, 

na CGE, cidade de Aliança do Tocantins, representado por seu Prefeito Municipal, ELVES 

MOREIRA GUIMARÃES, portador do CPF nº 476.832.281-68. 

II. MUNICÍPIO DE ARAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 02.391.407/0001-

12, com sede na Praça Raul de Jesus Lima, nº 08, Centro, CEP: 77.475-000, na cidade de 

Araguaçu, representado por seu Prefeito Municipal, JARBAS RIBEIRO IVO, CPF nº 

593.451.446-68; 

III. MUNICÍPIO DE CARIRI DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

37.344.397/0001-49, com sede na Av. Bernardo Sayão, nº 01, Centro, CEP: 77.453-000, na 

cidade de Cariri do Tocantins, representado por seu Prefeito Municipal, VANDERLEI 

ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR, portador do CPF nº 893.514.441-04; 

IV. MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

01.612.821/0001-41, com sede na Av. Marechal, s/n, CEP: 77.463-000, na cidade de Crixás 

do Tocantins, representado por sua Prefeita Municipal, ANA FLÁVIA ALVES SLVEIRA 

MONTEIRO, portador do CPF nº 006.638.261-01; 

V. MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

00.003.848/0001-74, com sede na Av. Bernardo Sayão, nº 1.445, Centro, CEP: 77.465-000, 

na cidade de FIGUEIRÓPOLIS, representado por sua Prefeita Municipal, JAKELINE PEREIRA 

DOS SANTOS, portador do CPF nº 913.915.121-20; 

VI. MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

02.075.216/0001-41, com sede na Av. Hermínio Azevedo Soares, nº 150, Centro, CEP: 

77.470-000, na cidade de Formoso do Araguaia, representado por seu Prefeito Municipal, 

HENO RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF nº 044.059.201-14; 

VII. MUNICÍPIO DE GURUPI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.803.618/0001-52, 

com sede na BR 242, Km 405, Saída, Leste, CEP: 77.410-970, na cidade de Gurupi, 

representado por sua Prefeita Municipal, JOSINIANE BRAGA, portadora do CPF nº 

288.843.291-91; 
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VIII. MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

26.753.137/0001-00, com sede na Rua Firmino Lacerda, s/n, Centro, CEP: 77.493-000, na 

cidade de Lagoa da Confusão, representado por seu Prefeito Municipal, THIAGO SOARES 

CARLOS, portador do CPF nº 031.791.721-85; 

IX. MUNICÍPIO DE PEIXE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 02.396.166/0001-02, com 

sede na Av. João Visconde de Queiróz, quadra 10, lotes 02 e 03, setor Sul, CEP: 77.460-000, 

na cidade de Peixe, representado por seu Prefeito Municipal, AUGUSTO CÉZAR PEREIRA 

DOS SANTOS, portador do CPF nº 761.865.551-00; 

X. MUNICÍPIO DE NOVA ROSALÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

24.851.495/0001-20, com sede Av. Três, 2-154, Centro, CEP: 77.495-000, na cidade de Nova 

Rosalândia, representado por seu Prefeito Municipal, ENOQUE PORTILIO CARDOSO, 

portador do CPF nº 758.247.791-04; 

XI. MUNICÍPIO DE SANDOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.345.355/0001-

08, com sede na Av. Rio Formoso, Quadra 02, Lote 18, nº 1.214, Setor Bela Vista, CEP: 

77.478-000, na cidade de Sandolândia, representado por seu Prefeito Municipal, RADILSON 

PEREIRA LIMA, portador do CPF nº 027.038.711-04; 

XII. MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

01.613.127/0001-49, com sede Av. Tocantins, s/n, Centro, CEP: 77.565-000, na cidade de 

Santa Rita do Tocantins, representado por sua Prefeita Municipal, NEILA MARIA DA SILVA 

MORAIS, portadora do CPF nº 467.715.652-20; 

XIII. MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

37.344.371/0001-09, com sede Av. Afonso Pena, Nº 412, Centro, CEP: 77.368-000, na 

cidade de São Salvador do Tocantins, representado por seu Prefeito Municipal, EDMAR 

JOSÉ DA CRUZ, portador do CPF nº 576.987.241-15. 

§1º - Não há, entre os municípios consociados, direitos e obrigações recíprocas. 

§2º - Os municípios consorciados não são titulares de quotas ou fração ideal de patrimônio do 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§3º - Todos os municípios criados através de desmembramento ou de incorporação dos entes 

federados que subscreveram o Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, permanecerão 

para o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE com a mesma qualidade do ente federado originário. 

§4º - Por solicitação do Prefeito ou Prefeita Municipal ou de Câmara Municipal, o Presidente do 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE emitirá certidão informando, os municípios consorciados e os que 

subscreveram, o Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021. 

Art. 5º- Será automaticamente admitido como consorciado, qualquer dos entes federados 

identificados, no artigo 4º, subscritores do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, que o 

ratificar, por meio de Lei Autorizativa Municipal até 20 de outubro de 2023. 
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Parágrafo Único: Após a data de 20 de outubro de 2023 serão considerados desistentes os municípios 

que não ratificarem, por Lei Autorizativa Municipal, o Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 

2021 e ou estiverem inadimplentes por 2 (duas) parcelas em cada um de todo e qualquer rateio 

aprovado pelo Consórcio, devendo esta condição ser homologada pela Assembleia Geral, 

devidamente fundamentada e com o quórum qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos votos 

dos municípios consorciados. 

§1º - A ratificação realizada após 20 de outubro de 2023 terá sua validade condicionada à 

homologação pela Assembleia Geral do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, devidamente fundamentada 

e com o quórum qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos votos dos municípios consorciados. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 6º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE tem por objetivos e competências: 

I. Exercer em escala regional, as atividades de planejamento dos serviços públicos, visando o 

desenvolvimento urbano e rural, notadamente nas áreas de inovação tecnológica, técnicas, 

econômicas, sociais, ambientais e jurídicas no sentido de planejar, adotar e executar planos, 

programas e projetos destinados a promover e acelerar o desenvolvimento técnico, 

tecnológico, socioeconômico e ambiental do território dos municípios consorciados; 

II. Colaborar com os estudos respectivos para a melhoria e redefinição das estruturas 

tributárias dos entes consorciados para o aumento e ampliação de suas capacidades de 

investimentos; 

III. Desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e modernização 

administrativa, inclusive, o treinamento e capacitação dos servidores Municipais e a 

sociedade; para garantir transferência, participação e controle social; 

IV. Elaborar e promover projetos de atendimento ao cidadão e ações e atividades colaborativa 

entre os entes consorciados, realizando a avaliação de planos, programas e projetos; 

V. Instituir e promover o funcionamento das escolas de governo ou estabelecimentos 

congêneres; 

VI. Desenvolver Políticas Públicas de assistência técnica, econômica, jurídica, formação e 

capacitação de mão de obra, incentivos de créditos fiscais às micro e pequenas empresas, 

no território dos municípios consociados; 

VII. Promover planos, programas e projetos ou medidas destinadas a recuperação, conservação 

e preservação do meio ambiente e dos recursos hídricos na região compreendida no 

território dos municípios consorciados; 
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VIII. Promover a integração de ações, planos, programas e projetos desenvolvido pelos órgãos 

governamentais e empresas privadas consorciadas ou não, destinadas à recuperação e 

preservação ambiental, no sentindo de buscar melhor qualidade de vida e o 

desenvolvimento sustentável com a participação da sociedade; 

IX. Planejar e delegar, por meio de Contrato Programa, a prestação de serviço público de 

manejo dos resíduos sólidos, dos recursos hídricos, água e esgoto, de drenagem e manejo 

da água pluviais   ou de atividades dele integrantes que tenha como titular os municípios 

consorciados; 

X. Delegar, por meio de Contrato de Concessão a prestação de serviço público de manejo de 

resíduos sólidos e de água e esgoto de atividade dele integrante que tenha como titular os 

municípios consorciados; 

XI. Contratar com dispensa de licitação nos termos da legislação vigente, associações   ou 

cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas 

como catadores de materiais recicláveis para prestar serviços de coleta, processamento e 

comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis em área com 

sistema de coleta seletiva de lixo na área de atuação do território do Consórcio.  

XII. Nos termos de legislação aplicável exercer o planejamento, a regulamentação e a 

fiscalização da gestão dos resíduos da construção civil e dos resíduos volumosos e, sem 

prejuízo das responsabilidades dos geradores, transportadores e receptores, implantar e 

operar rede de pontos de entrega e instalações e equipamentos de transporte e triagem, 

reciclagem e armazenamento desses resíduos.  

XIII.  Nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a regulamentação e a 

fiscalização da gestão dos resíduos dos serviços de saúde e, sem prejuízo da 

responsabilidade dos geradores, transportadores e processadores, implantar e operar 

serviços de coleta, instalações e equipamentos de armazenamentos tratamento e 

disposição final desses resíduos; 

XIV. Nos termos da legislação aplicável, exercer o planejamento, a regulamentação e a 

fiscalização da gestão de resíduos especiais, tais como: pneus, pilhas e baterias, 

equipamentos eletrônicos e sem prejuízo das responsabilidades dos geradores, 

transportadores e processadores, implantar e operar instalações e equipamentos de 

entregas e armazenamento desses resíduos;  

XV. Elaboração de estudos técnicos e projetos, laudos e análise para processos de eficiência 

energética, energia renovável, sistema de telecomunicações e de informática; 

XVI. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal de Energia, na 

área do território dos municípios consorciados; 
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XVII. Delegar, por meio de contrato de concessão a prestação de serviço público de eficiência 

energética, energia renovável, sistemas de telecomunicações e informática no território 

dos municípios consorciados; 

XVIII. Ser contratado para prestar serviços de assistência técnica não abrangidos pelo inciso I 

desta cláusula, executar obras e fornecer bens em questões de interesse direto ou indireto 

para os serviços públicos: 

a. Órgãos ou entidades dos entes consorciados (art.2º, parágrafo 1º, inciso III da Lei 

Federal nº 11.107/2005); 

b. Municípios não consorciados ou as entidades privadas, desde que sem prejuízos das 

prioridades dos consorciados. 

XIX. Prestar serviços de assistência técnica e de manutenção de instalações às cooperativas e 

associação mencionadas no inciso XI, 

XX.  Promover, na sua área de atuação, atividades de mobilização social e educação ambiental 

para o manejo dos resíduos sólidos, recursos hídricos e de drenagem e manejo das águas 

pluviais dos entes consorciados;  

XXI. Promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado da gestão dos serviços 

públicos de manejo dos resíduos sólidos, dos recursos hídricos, de água e esgoto e de 

drenagem e manejo das águas pluviais dos entes consorciados.  

XXII. Atendendo solicitação dos entes consorciados, realizar licitação compartilhada dos quais 

decorram contratos elaborados por entes consorciados ou órgãos de sua administração 

indireta, de acordo com a legislação de licitação vigente; restritas às que tenha como objeto 

fornecimento de bens ou serviços, licenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental 

de interesse direto ou indireto dos serviços públicos;  

XXIII.  Nos termos do acordo entre entes consorciados, viabilizar compartilhamento ou o uso em 

comum de: 

a. Instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de manutenção e de informática; 

b. Pessoal técnico; 

c. Procedimentos de seleção e admissão de pessoal. 

XXIV. Desempenhar funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham 

sido delegadas ou autorizadas ou representar ente consorciado, nos órgãos que integram 

o sistema de gerenciamento de recursos hídricos nos termos da legislação específica;  

XXV.  Gerenciar e executar serviços de construção, conservação e manutenção de vias públicas, 

municipais e obras públicas; 

XXVI. Elaborar estudos técnicos, projetos de engenharia, topografia, georreferenciamento e 

planejamento urbano e rural; 
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XXVII. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal do Espaço 

Territorial; 

XXVIII. Elaborar e executar planos, programas, projetos e serviços relacionados com os setores: 

técnicos, sociais, econômicos, ambientais, de infraestrutura, tecnológica e institucionais no 

território dos entes consorciados; 

XXIX. Conceder, implantar e gerenciar uma central para os municípios consorciados, com a 

finalidade de adquirir bens e serviços comuns; 

XXX. Articular os municípios consorciados na defesa dos seus interesses com os demais entes 

federativos e suas instituições, órgãos e entidades; 

XXXI. Atuar pela execução de ações de apoio à agricultura familiar, inclusive a organização da 

compra de alimentos produzidos, inclusão dos entes consorciados ao Sistema Único de 

Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, e estruturação das Redes de Assistência Técnica 

e Extensão Rural - Ater; 

XXXII. Assegurar a prestação de serviços de inspeção e fiscalização animal e vegetal, com a 

respectiva inspeção, fiscalização e classificação de produtos dessas origens, bem como de 

seus subprodutos e resíduos de valor econômico, realizando controle, avaliação e 

acompanhamento dos serviços prestados às empresas cadastradas e aos entes 

consorciados; 

XXXIII. Execução de ações de assistências social e de segurança alimentar e nutricional, atendendo 

os princípios, diretrizes e normas que regulamentam o Sistema Único de Assistência Social 

- SUAS e a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

XXXIV. Integrar os serviços de inspeção dos municípios consorciados entre si e ao Sistema 

Unificado de Atenção e Sanidade Agropecuária, desde o local da produção primária até a 

colocação do produto final no mercado, assegurado um sistema eficiente e eficaz; 

XXXV. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal do Meio 

Ambiente, na área do território dos municípios consorciados; 

XXXVI. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal do Conhecimento 

e da Inclusão Social, na área do território dos municípios consorciados; 

XXXVII. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal de Interação e 

Integração Tecnológica, na área do território dos municípios consorciados; 

XXXVIII. Planejar, adotar, desenvolver e executar Programa de Gestão Municipal de Inspeção 

Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar, na área do território dos 

municípios consorciados;   

XXXIX. Produção de produtos, mercadorias, bens e serviços na área do território do Consórcio; 

XL. Movimentação, escoamento e armazenamento e comercialização de cargas na área do 

território do Consórcio;  
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XLI. Planejar, adotar, desenvolver e executar o Programa de Gestão Municipal de Sistemas de 

Comunicação e Convergência Tecnológica, na área do território dos municípios 

consorciados. 

§1º - Os objetivos e competências dos incisos I ao XLI foram extraídos da interpretação da conversão 

do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, em Contrato de Consórcio Público e da 

Legislação Brasileira vigente que rege os assuntos de constituição, formatação, organização e 

estruturação de Consórcios Públicos. 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO ASSOCIADA 

Art. 7º - Os municípios consorciados autorizam a Gestão Associada, na forma que define o art. 50º: 

I. De serviço público para o transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos 

sólidos de forma regionalizada, com a finalidade de promover a integração de 

procedimentos de destinação final de seus resíduos sólidos, de forma eficaz e menos 

onerosa para os entes integrantes de Consórcio; 

II. De ações de educação, esporte e lazer, mediante especificações emitidas em projetos ou 

programas específicos; 

III. De ações e atividades nas áreas de infraestrutura, de desenvolvimento regional sustentável, 

de gestão, preservação, conservação e fiscalização ambiental de tecnologias, da inovação 

tecnológica, do conhecimento, da inclusão social e de qualificação e capacitação 

profissional. 

§1º - Fica facultado aos munícipios consorciados autorizarem, mediante Lei Autorizativa Municipal, 

que o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE exerça a gestão associada de outros serviços públicos não 

expressamente previstos neste Estatuto. 

§2º - Com vistas à gestão associada, autorizada mediante Lei Autorizativa Municipal, em se tratando 

de assuntos de interesse comum, o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE poderá representar seus 

integrantes perante outras esferas de governo, desde que, para tanto, esteja expressamente 

autorizado pelo(s) ente(s) representado(s) em decisão submetida e aprovada pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV 

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 8º - Para a alteração de dispositivos dos estatutos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, exigir-se-á 

apresentação de proposta subscrita pela maioria simples dos entes consorciados, a qual deverá ser 

submetida à Assembleia Geral, devidamente fundamentada. 
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Art. 9º - O quórum qualificado para deliberação de alteração dos estatutos pela Assembleia Geral 

será exigido o voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos dos entes consorciados. 

§1º - Protocolado proposta de alterações deste Estatuto, o Presidente convocará a Assembleia Geral 

Extraordinário com 15 (quinze) dias de antecedência da data de sua realização por meio de edital de 

convocação publicado nos diários oficiais do Município de Gurupi e do Estado do Tocantins, no 

quadro de aviso e no site da internet do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, será enviado o Edital de 

Convocação aos Chefes dos Poderes Executivos Municipais de todos os entes consorciados via postal  

com aviso de recebimento. No Edital de Convocação deverá constar: 

I. Os nomes daqueles que convocaram a Assembleia Geral; 

II. O local, o horário e a data da Assembleia Geral; 

III. A proposta de alterações dos estatutos. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Art. 10º - São direitos dos Munícipios Consorciados: 

I. Tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir, votar e ser votado; 

II. Propor a este Consócio medidas que entenderem úteis às suas finalidades; 

III. Usufruir dos programas, da assistência e dos benefícios prestados por este Consórcio; 

IV. Estabelecer por Lei Autorizativa Municipal própria as competências a serem transferidas a 

este consórcio, para realização de serviços, objetos de gestão associada. 

Art. 11º - São deveres dos Munícipios Consorciados: 

I. Colaborar para a consecução dos fins e objetivos desde Consórcio; 

II. Acatar as decisões da Assembleia Geral, da Presidência e da Diretoria Executiva, bem com 

a determinações técnicas, administrativas, econômicas, financeiras, ambientais e jurídicas; 

III. Efetuar, tempestivamente, o pagamento dos encargos e outros débitos para com este 

Consórcio; 

IV. Aceitar e desempenhar com diligência os encargos que lhe competirem por eleição ou 

designação estatutária; 

V. Comunicar a Presidência e a Diretoria Executiva qualquer irregularidade de que tiver 

conhecimento e sugerir a adoção de medidas quem forem de interesse relevante à 

administração; 

VI. Fornecer quando solicitado, informação sobre o assunto de interesse à organização e ao 

aperfeiçoamento dos serviços associativos; 
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VII. Submeterem-se às obrigações e prazos pactuados nos contratos de Programa, Rateio, de 

Gestão Associada e Termos de Parcerias, bem como aos critérios técnicos para cálculo do 

valor dos custos e de outros preços públicos, seus reajustes e revisões; 

VIII. Comparecer às reuniões e eleger os membros da Presidência, do Conselho de 

Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

IX. Observar as disposições estatutárias. 

Art. 12º - Os munícipios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações contraídas pelo 

Consócio, expressa ou tacitamente, em nome deste; 

Parágrafo Único: Além das obrigações institucionais, os munícipios consociados obrigam- se ao 

pagamento dos custos dos serviços, aquisição de equipamento e sua manutenção, taxas, preços 

públicos ou quaisquer outros compromissos por eles próprios assumidos, inerentes à exceção de sua 

finalidade social. 

Art. 13º - Os membros da Presidência e da Diretoria Executiva do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas e em nome deste Consórcio, mas assumirão 

as responsabilidades pelos atos praticados de forma contraria à Lei e às disposições contidas nos 

estatutos. 

CAPÍTULO VI 

DA SAÍDA DO CONSORCIADO 

SEÇÃO I 

Da Retirada 

Art. 14º - A retirada de membro do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE dependerá de ato formal de seu 

representante na Assembleia Geral, com antecedência mínima 180 (cento e oitenta) dias e 

devidamente aprovado pelo Poder Legislativo de seu município; 

§1º - O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente consociado que se retira e 

o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§2º - Os bens alienados, cedidos em uso ou destinados ao CODER-TO SUL/CENTRO OESTE pelo ente 

consociado que se retirar do Consócio somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 

previsão do instrumento de transferência ou de alienação e de decisão nesse sentindo da Assembleia 

Geral e reserva da lei de retificação que tenha sido regularmente aprovado pelo demais subscritores 

do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021. 

§3º - A comunicação de retirada a ser apresentada, na Assembleia Geral, deverá conter 

expressamente: 
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I. Qualificação e a assinatura do Chefe do Poder Executivo do ente consorciado que se retira, 

bem como os motivos que se ensejaram; 

II. Declaração de estar ciente de que a retirada não prejudicará as obrigações já constituídas 

entre o ente consorciado que se retira e o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

SEÇÃO II 

Da Exclusão 

Art. 15º - A exclusão de ente consorciado só será admissível havendo justa causa e após decorrido o 

prazo de suspensão estabelecido pela Assembleia Geral, na forma que define o inciso 5, § 1º, do art. 

54º, sem que tenha ocorrido a reabilitação do ente consorciado. 

Art. 16º - Considera-se justa causa, para fins de que trata o art. 15º deste Estatuto dentre outras, as 

seguintes: 

I. A não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentaria ou em créditos adicionais, 

de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contratos de 

Rateios, para o custeio do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

II. A desobediência às cláusulas prevista: 

a. No Contrato do Consórcio Público; 

b. Nos estatutos; 

c. No Contratos de Rateios; 

d. Nos Contratos de Programas; 

e. Nas deliberações da Assembleia Geral; 

f. Nas propostas de adimplência de que trata o §3º deste artigo. 

III. O atraso, ainda que justificado, no cumprimento das obrigações financeiras com o CODER-

TO SUL/CENTRO OESTE, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos ou intercalados. 

§1º - A exclusão prevista no inciso I somente poderá ocorrer após previa suspensão, período em que 

o ente consorciado poderá se reabilitar; 

§2º - A reabilitação se dará mediante comprovação à Assembleia Geral de dotação de crédito 

adicional suficientes para suportar às despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio. 

§3º - A justificativa do atraso deverá ser formalizada e encaminhada à Assembleia Geral com 

exposição de motivos relevantes e de interesse público que obstaram o cumprimento de obrigação, 

acompanhada de proposta de adimplência. 

§4º - A aplicação das penas de suspensão e de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia 

Geral do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§5º - Eventual recurso de reconsideração dirigindo à Assembleia Geral não terá efeito suspensivo. 
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§6º - A exclusão não prejudicará as obrigações já constituídas entre o ente consociado que se retira 

e o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

Art. 17º - O procedimento administrativo para a exclusão de ente consorciado será instaurado por 

meio de Portaria do Presidente do Consorcio, da qual deve constar: 

I. A descrição da conduta que fundamenta a abertura do procedimento administrativo e 

considerada passível de aplicação de penalidade, bem como das circunstâncias que a 

envolvem; 

II. O tipo infracional e violado e as penas a que está sujeito o infrator, caso confirmado os fatos 

que lhe são imputados; 

III. Os documentos e outros meios de prova em que se sustenta a instauração do procedimento 

administrativo; 

IV. O Chefe do Poder Executivo Municipal do ente consorciado indicado para atuando como 

relator manifestar-se-á, mediante parecer conclusivo, sobre as imputações atribuídas ao 

ente consorciado e à defesa por ele apresentada. 

§1º - Instaurado o procedimento administrativo, o Chefe do Poder Executivo Municipal do ente 

consociado que lhe deu causa será pessoalmente notificado para que, querendo apresente defesa 

previa no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação. Em caso de comprovada 

recusa do recebimento da notificação, esta poderá ser feita por via postal mediante aviso de 

recebimento. Nessa hipótese, considerar-se-á realizado a notificação na data em que o aviso de 

recebimento for juntado aos autos do processo. 

§2º - Caso o procedimento administrativo tenha por fundamento a conduta descrita no Inciso I do 

artigo anterior, o ente consorciado inadimplente terá o prazo da defesa prévia para comprovar o 

adimplemento da obrigação em mora. Nesta hipótese o procedimento aberto será extinto. 

§3º - A notificação de abertura de procedimento administrativo deve estar acompanhada, sob pena 

de nulidade, da cópia da Portaria que originou o procedimento, bem como de todos os documentos 

que a acompanham. 

§4º - Mediante requerimento fundamentado do notificado, o Presidente do Consórcio poderá 

entender o prazo para apresentação da defesa em até 15 (quinze) dias úteis. 

§5º - A contagem dos prazos de que tratam os estatutos dar-se-á conforme dispõe o Código Civil 

Brasileiro, ou seja, o início da contagem dar-se-á a partir do primeiro dia útil que se seguir à juntada, 

aos autos, da cópia da notificação devidamente assinada. 

§6º - Será franqueado ao notificado ou ao seu representante legal o acesso aos autos do 

procedimento de apuração, inclusive para cópia integral do seu conteúdo. 
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§7º - Recebida a defesa ou esgotado o prazo para apresentá-la, o relator terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para manifestar-se conclusivamente sobre a precedência das imputações e a penalidade a ser 

aplicada, se for o caso. 

§8º - Caberá a Assembleia Geral julgar o caso em única instância. Da decisão, admitir-se-á um único 

pedido de reconsideração da parte interessada, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da data da reunião que a prolatou. Este pedido deve ser necessariamente apreciado na 

próxima Assembleia Geral do Consórcio. 

§9º - O julgamento perante a Assembleia Geral terá o seguinte procedimento: 

I. Leitura da portaria de instauração do procedimento, da defesa prévia e do relatório; 

II. Manifestação oral do relator e da defesa, nesta ordem, pelo tempo de 30 (trinta) minutos; 

III. Julgamento, que deve apreciar a procedência das imputações atribuídas ao ente 

consorciado e a aplicação da penalidade cabível. 

§10º - Aplicada a pena de exclusão, sua efetivação ficará sobrestada por 1(um) ano, período no qual 

o ente consorciado apenado: 

I. Terá suspensos todos os seus direitos perante o Consórcio; 

II. Não será considerado para efeito de contagem do quórum qualificado; 

III. Poderá se reabilitar, por meio de adimplemento das obrigações ou da reparação dos danos 

gerados ao Consórcio, ensejadores das aplicações da pena de exclusão. 

§11º - A decisão da reabilitação e a restituição dos direitos do ente consorciado excluído, nos termos 

do inciso III, do parágrafo anterior, será tomado pela Assembleia Geral, examinando requerimento 

circunstanciado apresentado pelo ente consorciado apenado. 

§12º - As normas e regulamentos estabelecidos neste artigo serão complementados e 

suplementados pelas normas e regulamentos do título VII, capítulo I – Da Alteração, Retirada, 

Execução e Extinção. 

§13º - Nos casos omissos, e subsidiariamente será aplicado o procedimento previsto pela Lei Federal 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

SEÇÃO III 

Da Admissão 

Art. 18º - O ente da Federação que pretenda integrar o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE e cujo nome 

não tenha constado do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, somente poderá fazê-lo 

mediante alteração no Contrato de Consórcio Público, aprovado pela Assembleia Geral e ratificada 

mediante Lei Autorizada Municipal pelo ente integrante e por cada um dos entes consorciados. 
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TÍTULO II 

DO PRATIMÔNIO E DA GESTÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 

DO PATRIMÔNIO E DE SUA DESTINAÇÃO 

Art. 19º - Os entes consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do patrimônio do CODER-

TO SUL/CENTRO OESTE. São inválidos quaisquer negócios jurídicos que tenham por objeto a 

cotização ou fracionamento do patrimônio entre os entes consociados. 

Art. 20º - O patrimônio do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE é constituído por bens móveis, imóveis e 

ativos financeiros provenientes de: 

I. Repasses de recursos financeiros por parte dos entes consorciados em razão da celebração 

de Contrato de Rateio ou de Contrato de Programa nos termos fixados neste instrumento 

e neste Estatuto; 

II. Outros repasses financeiros onerosos e não onerosos dos entes consorciados destinados a 

suprir uma determinada demanda do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, remunerar a 

prestação de serviços não objeto de Contrato Programa que o Consórcio seja competente 

para prestar ou ainda em razão de quaisquer negócios jurídicos de que o CODER-TO 

SUL/CENTRO OESTE seja parte; 

III. Doações, subseções, legados e outros auxílios proporcionais ou pessoas físicas ou jurídicas, 

nacionais ou estrangeiros, públicos e privados; 

IV. Rendas oriundas de promoções ou participações em eventos institucionais realizados 

diretamente ou em cooperação com outras pessoas físicas ou jurídicas; 

V. Rendas sobre bens e serviços, convênios, contratos e aplicações financeiras; 

VI. Negócios jurídicos de produção de bens e de prestação de serviço pactuados com entes 

federados não consorciados e com pessoas jurídicas em geral; 

VII. Recurso em capital, inclusive os resultados de conversão em espécie de bens e direitos; 

VIII. As rendas decorrentes de apuração de sanções pecuniárias; 

IX. Outras rendas não compreendidas nos incisos anteriores. 

Art. 21º - Os entes consorciados somente entregarão recurso ao CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

quando: 

I. Tenha contratado o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE para a prestação de serviços públicos, 

respeitados os valores de mercado; 

II. Houver Contrato de Rateio. 

Parágrafo Único: Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do Consórcio; 
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Art. 22º - O patrimônio e os recursos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, inclusive os excedentes 

financeiros, serão utilizados, exclusivamente, na execução de seus objetivos e competências. 

Art. 23º - Os investimentos em aquisições de bens, contratação de outros serviços públicos, deverão 

ser precedidos de autorização da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá delegar esta atribuição, com ou sem reservas, ao 

Presidente e ao Diretor Executivo do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, salvo quando se tratar de valor 

superior à modalidade de licitação tipo convite, prevista na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 24º - Em caso de extinção do CODER-TO-SUL/CENTRO OESTE, o patrimônio, legados, doações e 

excedentes financeiros decorrentes de suas atividades serão incorporados integralmente ao 

patrimônio de instituição integrante da administração Direita e Indireta dos entes consorciados com 

a mesma área de atuação do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, proporcionalmente à população 

contemporânea de cada ente consociado mediante previa deliberação da Assembleia Geral e 

disposições de legislações aplicáveis. 

Parágrafo Único: Não existindo instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer 

do seu patrimônio será devolvido aos municípios, na proporção dos recursos por estes entes 

consorciados indicados.  

CAPÍTULO II 

DA CONTABILIDADE 

Art. 25º - No que se refere à gestão associada, a contabilidade do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

deverá permitir que se reconheça a gestão econômica, financeiro de cada serviço em relação a cada 

um de seus titulares. 

§1º - Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 

I. O investido em cada serviço público, inclusive os valores de eventuais subsídios cruzados; 

II. A situação patrimonial, especialmente no que diz respeito aos bens que cada Município 

tenha adquirido, isoladamente ou em condomínio, para a prestação dos serviços de sua 

titularidade, e a parcela de valor destes bens que tenha sido autorizada pelas receitas 

emergentes de prestação de serviços. 

§2º - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no site do Consórcio na internet por, pelo 

menos, 4 (quatro) anos. 

Art. 26º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE manterá sistema de registro contábil que possibilita, a 

qualquer tempo, o levantamento das suas atividades e do seu patrimônio. 
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Art. 27º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE deverá publicar anualmente, no Diário Oficial do Estado 

do Tocantins e do Município de Gurupi e no site do Consórcio na internet, os relatórios contábeis e 

financeiros, os relatórios de execução orçamentária e dos convênios ou contratos que firmar, bem 

como o seu balanço patrimonial, quando exigido nestes instrumentos ou na legislação a eles 

aplicável. 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

SEÇÃO I 

Do Procedimento de Contratação 

Art. 28º - Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do respectivo regulamento, sendo 

utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. 

§1º - A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada 

pelo Diretor Executivo e homologada pelo Presidente. 

§2º - Observadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, emenda aos estatutos poderá definir procedimento específico para: 

I. As contratações diretas por ínfimo valor fundamentadas no disposto nos incisos I e II, do 

art. 24º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

II. As contratações consideradas de maior valor. 

Art. 29º - Somente realizar-se-á licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo 

Diretor Executivo e aprovado pela Presidência. 

Art. 30º -  Poderá ser realizada a contratação na modalidade de concessão, permissão e de Parcerias 

Público-Privadas (PPPs) dos serviços públicos pelo CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, desde que o 

previsto nos incisos I a XLI, do art. 6º deste Estatuto, e ao que determina a Lei Federal nº 8.987, de 

13 de fevereiro de  1995 e Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que dispõem sobre o 

regime de concessões e permissões da prestação de serviços públicos previstos no art. 175, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, e dá outras providências. 

SEÇÃO II 

Dos Contratos 
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Art. 31º - Sem prejuízo do atendimento das exigências da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, todas as licitações terão a integra de seu ato 

convocatório, decisões de habilitação, julgamento das propostas e decisões de recursos publicados 

no site do Consórcio na internet por pelo menos quatro anos e afixados na sede do Consórcio. 

Art. 32º - Qualquer cidadão, independente de demonstração de interesse, tem o direito de ter acesso 

aos documentos sobre execução e pagamentos de contratos celebrados pelo Consórcio. 

Parágrafo Único: Todos os pagamentos feitos pelo CODER-TO SUL/CENTRO OESTE serão afixados na 

sede do Consócio e publicados no site do Consócio na internet por pelo menos quatro anos, sendo 

que, no caso de obras, da publicação contará o laudo de medição com Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e o nome do responsável por sua aferição. 

CAPÍTULO IV 

DOS CONVÊNIOS 

Art. 33º - Fica CODER-TO SUL/CENTRO OESTE autorizado a: 

I. Celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras 

para receber transferência de recursos, exceto com outros entes consorciados ou com 

entidades a eles vinculadas. 

II. A figurar como interveniente em convênios celebrados entre entes consorciados ou entre 

estes e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos de interesse direito ou indireto para 

a manutenção do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE e nas atividades dos objetivos e 

competências. 

CAPÍTULO V 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

SEÇÃO I  

Disposições Gerais 

Art. 34º - Somente serão renumerados pelo CODER-TO SUL/CENTRO OESTE para nele exercer 

funções os contratados para ocupar os empregos públicos previstos no anexo I do Protocolo de 

Intenções, de 20 de outubro de 2021, os cargos de provimento em comissão e o quadro de pessoal 

de Cargos e Empregos Públicos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE a ser criado em Assembleia Geral. 

§1º - Excetuando o Diretor Executivo, os assessores jurídicos e técnicos e os empregados públicos do 

Consórcio no exercício de funções que, nos termos dos estatutos, sejam considerados de chefia, de 
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direção ou assessoramento superior, poderão ser gratificados por determinação da Assembleia 

Geral. 

§2º - A atividade da Presidência, Vice-Presidência, do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na Assembleia Geral e 

em outras atividades do Consórcio não serão renumeradas, sendo considerado trabalho público 

relevante. 

§3º - Atividades de fiscalização somente poderão ser exercidas por servidor estatutário cedido ao 

consórcio por ente consorciado, cujo cargo contemple o exercício do Poder de polícia. 

SEÇÃO II 

Dos Empregos Públicos 

Art. 35º - Os empregados do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, são regidos pela Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT). 

§1º - A descrição das funções, lotação, empregos e funções remuneradas, e especialidades dos 

empregos públicos será estabelecida por meio de emenda a este Estatuto, exceto o Quadro de 

Emprego Público do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE do anexo I, do Protocolo de Intenções, de 20 de 

outubro de 2021. 

§2º - A dispensa de ofício de empregos público dependerá de autorização do Diretor Executivo e do 

Presidente. 

§3º - Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos nem aos entes consorciados. 

§4º - A jornada de trabalho dos empregos do Consórcio é de 40 (quarenta) horas, excetuando as 

situações especiais para a quais haja legislação específica dispondo sobre o regime especial do 

trabalho. 

Art. 36º - O quadro de pessoal do Consórcio é composto por um cargo em comissão de Diretor 

Executivo, um cargo em comissão de Assessor Jurídico e um de Assessor Técnico e de empregados 

públicos. 

§1º - Com exceção do Diretor Executivo, profissional de nível superior com experiência em gestão 

pública, do Assessor Jurídico com notáveis conhecimentos jurídicos, do Assessor Técnico com 

notáveis conhecimentos na área de engenharia, cargos de provimento em comissão, os demais 

empregos públicos do Consórcio serão providos mediante processo seletivo público de provas ou de 

provas e títulos. 

§2º - A remuneração de provimento dos cargos em comissão e dos empregos públicos é a definida 

pela Assembleia Geral, até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio, sendo que a Presidência 
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e a Diretoria Executiva poderão conceder revisão anual que garanta, pelo menos, a manutenção do 

poder aquisitivo da moeda, com reajuste da remuneração de todos os cargos e empregos públicos. 

§3º - O Consórcio desenvolverá programa de capacitação dos integrantes do seu quadro de pessoal 

nas competências requeridas para o desempenho das atribuições de empregos e da missão 

institucional. 

SEÇÃO III 

Da Contratação Temporária 

ART. 37º - A contratação por tempo determinado somente ocorrerá para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público de preenchimento de emprego público vago. 

§1º - O contrato por tempo determinado exercerá a função do emprego público vago e perceberá a 

remuneração para eles prevista.  

§2º - A contratações temporárias terão um prazo de até 12 (doze) meses e serão automaticamente 

extinta após 90 (noventa) dias caso não haja o início de inscrições de processos seletivos públicos 

para o preenchimento efetivo do emprego público neste prazo. 

§3º - O prazo da contratação poderá ser prorrogado até atingir o prazo máximo de 2 (dois) anos, 

contado a partir da contratação inicial.  

TÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CONSÓRCIO  

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DO CONSÓRCIO 

Art. 38º - Para o cumprimento dos seus objetivos e competências do art. 6º, o CORDE-TO 

SUL/CENTRO OESTE contará com a seguinte estrutura organizacional: 

I. Nível de Direção Superior 

a. Assembleia Geral 

b. Presidência 

c. Conselho de Administração 

d. Conselho Fiscal 

II. Nível de Gerência e Assessoramento 

a. Diretoria Executiva 
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b. Câmaras Temáticas 

Parágrafo Único: O Consórcio será organizado e estruturado nas áreas: administrativa, técnicas, 

econômica, financeira, ambiental e jurídica por estatutos, cujas disposições, sob pena de nulidade, 

deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021. 

CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 39º - Assembleia Geral é a instância deliberativa máxima do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, 

sendo constituída, exclusivamente, pelos Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados, 

sendo que os respectivos suplentes serão, obrigatoriamente, seus substitutos legais, nos termos das 

respectivas Leis Orgânicas. 

§1º - Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral como ouvintes. 

§2º - Ninguém poderá representar dois entes consorciados na mesma Assembleia Geral. 

§3º - Cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral, 

votando os suplentes apenas na ausência ou impedimento do respectivo titular: 

I. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto nos casos de julgamento em 

que se suscite a aplicação de penalidades a ente consorciado e na aprovação de moção de 

censura; 

II. O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam 

quórum qualificado, votará apenas para desempatar, não tendo direito a voto nas 

deliberações referentes à prestação de contas e outros atos de sua responsabilidade. 

§4º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, três vezes por ano, cujas datas poderão ser 

definidas nos estatutos do Consórcio, para examinar e deliberar sobre matérias de sua competência 

e, extraordinariamente, quando convocada, sempre que possível coincidindo com as Assembleias do 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, na forma deste instrumento e dos estatutos. 

§5º - A forma de convocação das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias será definida nos 

estatutos. 

§6º - Compete à Assembleia Geral: 

I. Eleger e destituir o Presidente, o Vice-Presidente, os membros do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal; 

II. Aprovar o Estatuto do Consórcio e suas alterações; 

III. Deliberar sobre a suspensão e exclusão de ente consorciado; 

IV. Deliberar sobre o ingresso no Consórcio de ente federativo que não tenha sido subscritor 

inicial do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021; 
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V. Homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo de 

Intenções após 2 (dois) anos de sua subscrição; 

VI. Aprovar: 

a. O Plano Plurianual de Investimentos, até o final da segunda quinzena de julho do 

exercício em que se iniciar o mandato dos representantes legais dos entes 

consorciados; 

b. As diretrizes Orçamentárias do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de 

setembro do exercício em curso; 

c. O orçamento Anual do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de outubro 

do exercício em curso, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive previsão 

de aportes a serem cobertos por recursos advindos de Contrato de Rateio; 

d. A fixação do valor e a forma de rateio entre os entes consorciados das despesas para 

o exercício seguinte, tomando por base a referida peça orçamentária, bem como a 

revisão e o reajuste de valores devidos ao Consórcio pelos consorciados; 

e. A realização de operações de crédito, de conformidade com os limites e condições 

próprios estabelecidos pelo Senado Federal; 

f. A fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos; 

g. A aquisição, exceto de material de expediente, alienação e oneração de bens do 

Consórcio ou daqueles que, nos termos de Contrato de Programa tenham-lhe sido 

outorgados os direitos de exploração; 

h. As contas referentes ao exercício anterior até a segunda quinzena de março do 

exercício subsequente. 

VII. Deliberar sobre mudança de sede; 

VIII. Deliberar sobre a extinção do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

IX. Deliberar sobre as decisões do Conselho Fiscal; 

X. Deliberar sobre a necessidade de contratação e ampliação do quadro de pessoal, e 

preenchimento das vagas existentes; 

XI. Nomear e exonerar os membros da Diretoria Executiva; 

XII. Aprovar o Plano de Carreira dos funcionários do Consórcio; 

XIII. Aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos; 

XIV. Apreciar e sugerir medidas sobre: 

a. A melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio; 

b. O aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e 

empresas privadas. 

XIV. Deliberar, em caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgentes que lhe sejam 

declinadas pelo Conselho de Administração; 

XV. Aprovar cessão de servidores e empregados públicos por ente federativo consorciado ou 

conveniado ao Consórcio; 
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XVI. Deliberar e dispor em última instância sobre os casos omissos tidos por relevantes. 

§7º - As competências arroladas neste artigo não prejudicam outras reconhecidas pelo Estatuto do 

Consórcio. 

§ 8º - A Assembleia Geral Extraordinária será presidida e convocada pelo Presidente do CODER-TO 

SUL/CENTRO-OESTE ou seu substituto legal, através de comunicação inequívoca que garanta a 

ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado o prazo 

mínimo de 05 (cinco) dias úteis entre a convocação e a data da reunião. 

§ 9º - A Assembleia Geral Extraordinária, também, poderá ser convocada por um quinto de seus 

membros, quando o Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE ou seu substituto legal não 

atender no prazo de 10 (dez) dias a pedido fundamentado de ente consorciado para convocação 

extraordinária. 

§10º - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com o quórum qualificado de 2/3 

(dois terços), no mínimo, dos membros consorciados ao CODER-TO SUL/CENTRO-OESTE, em dia com 

suas obrigações operacionais e financeiras e em segunda e última convocação, 30 (trinta) minutos 

após a primeira convocação, com a presença de qualquer número de consorciados adimplentes, 

deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as matérias que exigem o voto concorde de, 

no mínimo, 2/3 (dois terços) dos entes consorciados nos termos deste instrumento e de disposições 

dos estatuto do Consórcio. 

§11º - O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos na última Assembleia Geral Ordinária do ano 

em curso, podendo ser apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente será aceita 

a candidatura de Chefe de Poder Executivo de ente consorciado adimplente com suas obrigações 

operacionais e financeiras: 

I. O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos mediante voto público e nominal ou por 

aclamação, para mandato de um ano, com início no primeiro dia útil do exercício financeiro 

subsequente, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, mediante 

reeleição; 

II. Será considerado eleito o candidato que obtiver quórum qualificado de 2/3 (dois terços), 

no mínimo, dos votos dos entes consorciados, não podendo ocorrer a eleição sem a 

presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos entes consorciados; 

III. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado 2/3 (dois terços) dos votos, realizar-se-á, 

após quinze minutos de intervalo, segundo turno de eleição, sendo considerado eleito o 

candidato que obtiver metade mais um dos votos, excetuados os votos brancos e nulos; 

IV. Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo turno, será convocada nova 

Assembleia Geral, a se realizar em até 30 (trinta) dias, caso necessário prorrogando-se pro 

tempore o mandato do Presidente e do Vice-Presidente em exercício. 
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§12º - O mandato do Presidente e/ou do Vice-Presidente cessará automaticamente no caso de o 

eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente consorciado que representa na 

Assembleia Geral. 

§13º - Em Assembleia Geral especificamente convocada, poderá ser destituído o Presidente do 

Consórcio, bastando ser apresentada moção de censura com apoio de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos entes consorciados: 

I. Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela 

imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta; 

II. A votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por quinze minutos 

ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente que se pretenda destituir. 

Admitir-se-á o voto secreto somente se a Assembleia Geral, por maioria simples dos votos, 

com a presença da maioria absoluta, assim decidir, caso contrário a votação será pública e 

nominal; 

III. Será considerada aprovada a moção de censura se obter voto favorável do quórum 

qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos membros consorciados, em Assembleia 

Geral, em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, com a presença a maioria 

absoluta dos entes consorciados; 

IV. Caso aprovada a moção de censura em desfavor do Presidente do Consórcio, ele estará 

automaticamente destituído, procedendo-se, na mesma Assembleia, à eleição do 

Presidente para completar o período remanescente do mandato; 

V. Na hipótese de não se viabilizar a eleição de novo Presidente, o Vice- Presidente assumirá 

esta função até a próxima Assembleia Geral, a se realizar em até 30 (trinta) dias; 

VI. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma Assembleia 

e nos 60 (sessenta) dias seguintes, em relação ao mesmo fato. 

§14º - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos dentre os 

Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados. 

§15º - Na última Assembleia Geral Ordinária do ano em curso, reunir-se-ão os entes consorciados 

para eleição dos Conselhos de Administração e Fiscal, não podendo ocorrer a eleição sem a presença 

do quórum qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos entes consorciados: 

I. Nos primeiros trinta minutos de reunião serão apresentadas as indicações dos três 

membros que integrarão os respectivos Conselhos; 

II. A eleição realizar-se-á mediante voto público e nominal ou por aclamação, sendo que cada 

ente consorciado somente poderá votar em um único candidato; 

III. Consideram-se eleitos para cada Conselho os três candidatos com maior número de votos. 

Em caso de empate, será considerado eleito o candidato de maior idade. 
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§16º - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal serão eleitos para mandato de um ano, 

com início no primeiro dia útil do exercício financeiro subsequente, podendo ser prorrogado por igual 

período, uma única vez, mediante reeleição. 

§17º - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal somente poderão ser afastados de seus 

cargos mediante moção de censura apresentada com apoio de quórum qualificado de 2/3 (dois 

terços), no mínimo, dos entes consorciados, aprovada por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos votos 

dos entes consorciados, em Assembleia Geral, exigida a presença de 3/5 (três quintos) de entes 

consorciados, observado, no que couber, o disposto neste instrumento quanto à moção de censura 

em face do Presidente. 

§18º - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condição de membro da 

Assembleia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe suceder no mandato do ente 

consorciado. 

§19º - Para as deliberações constantes dos incisos III, IV, VI, VII, VIII, XI, do §6º, deste artigo, é 

necessário o voto qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos membros consorciados, em dia 

com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia Geral Extraordinária, convocada 

especificamente para tais fins. 

§20º - Os estatutos preverão as formalidades para a alteração de seus dispositivos, cuja aprovação 

dar-se-á por voto concorde de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos entes consorciados e entrará em 

vigor após publicação na imprensa oficial, na forma legal. 

§21º - A Assembleia Geral Ordinária quadrimestral será presidida e convocada pelo Presidente do 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE ou seu substituto legal através de comunicação na imprensa oficial, 

que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia, respeitado 

o prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis entre a convocação e a data da reunião. 

§22º - O ente consorciado que não estiver em dia com suas obrigações operacionais e financeiras 

não poderá votar e nem ser votado. 

§23º - Nas atas da Assembleia Geral serão registradas: 

I. Por meio de lista de presença, todos os entes federativos consorciados representados na 

Assembleia Geral; 

II. De forma resumida, quando possível, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os 

documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia Geral; 

III. A íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembleia Geral e a indicação expressa e 

nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação de resultados. 

IV. No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da votação. 
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§24º - Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na Assembleia Geral 

mediante decisão na qual se indiquem expressamente os motivos do sigilo, cuja decisão será tomada 

por quórum qualificado de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos votos dos entes consorciados. 

§25º - A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive os anexos, por aquele que a lavrou e 

por aqueles que presidiram os trabalhos da Assembleia Geral. 

§26º - Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembleia Geral será 

em até 10 (dez) dias após a aprovação, publicada no sítio que o Consórcio mantiver na internet. 

§27º - Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia autenticada da ata e demais 

documentos, salvo os considerados de caráter sigiloso, serão fornecidos para qualquer do povo. 

CAPÍTULO III 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 40º - A Presidência do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE é composta pelos cargos de Presidente e 

Vice-Presidente eleitos dentre os Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados, pela Assembleia 

Geral. 

§1º - Compete ao Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO-OESTE, sem prejuízo do que preveem os 

estatutos do Consórcio: 

I. Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento 

das atividades do Consórcio; 

II. Autorizar o Consórcio a ingressar em juízo; 

III. Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

IV. Representar judicial e extrajudicialmente o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, cabendo ao 

Vice-Presidente, substituí-lo em seus impedimentos; 

V. Movimentar em conjunto com o Diretor Executivo as contas bancárias e recursos 

financeiros do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

VI. Dar posse aos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria 

Executiva; 

VII. Ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de contas; 

VIII. Convocar reuniões com a Diretoria Executiva; 

IX. Homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio; 

X. Expedir resoluções da Assembleia Geral e do Conselho de Administração para dar força 

normativa às decisões estabelecidas nesses colegiados; 

XI. Expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas de competência do 

Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

XII. Delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e de execução; 



 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO TOCANTINS DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE DO TOCANTINS - 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

28 
 

XIII. Julgar, em primeira instância, recursos relativos à: 

a. Homologação de inscrição e de resultados de processos seletivos públicos; 

b. Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, 

desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

c. Aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio. 

XIV. Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que tenham sido 

outorgadas pelo Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, pelo Contrato de 

Consórcio Público, ou pelos estatutos. 

§2º - Em assuntos de interesse comum ou de maior repercussão para as atividades do CODER-TO 

SUL/CENTRO OESTE, os estatutos poderão autorizar o Presidente a representar os entes da federação 

consorciados perante outras esferas de governo, inclusive com o objetivo de celebrar convênios com 

entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras, defender as causas municipalistas 

e/ou regionais, dentre outros assuntos. 

§3º - Com exceção da competência prevista nos incisos II, III, IV, V, IX, X, XI, XIII, alíneas “a” e “b”, 

todas as demais poderão ser delegadas ao Diretor Executivo. 

§ 4º - Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, 

o Diretor Executivo poderá praticar atos ad referendum do Presidente. 

§5º - Compete ao Vice-Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE: 

I. Substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e impedimentos; 

II. Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas; 

III. Assumir interinamente a Presidência do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, no caso de 

vacância, quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a até seu 

término; 

IV. Convocar Assembleia Extraordinária em 15 (quinze) dias úteis para eleição de novo 

Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, no caso de vacância ocorrer na primeira 

metade do mandato, quando o eleito presidirá o Consórcio até fim do mandato original, 

podendo, se reeleito, ser conduzido ao mandato seguinte. 

§6º - Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente será realizada a eleição para o 

seu preenchimento, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias. 

Parágrafo Único: Enquanto não realizada a eleição à Presidência e Vice-Presidência serão exercidas 

pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 41º - O Conselho de Administração é o órgão de administração do Consórcio, constituído pelo 

Presidente e Vice-Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, e por mais três Conselheiros eleitos 

pela Assembleia Geral e suas deliberações serão executadas pela Presidência e pela Diretoria 

Executiva. 

§1º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos dentre os Chefes dos Poderes 

Executivos dos entes consorciados. 

§2º - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática do mandato de membro do 

Conselho de Administração, hipótese em que assumirá a função aquele que assumir a Chefia do 

Poder Executivo, exceto o Presidente. 

§3º - Compete ao Conselho de Administração: 

I. Aprovar para posterior deliberação da Assembleia Geral: 

a. Plano Plurianual de Investimentos, até o final da segunda quinzena de junho do 

exercício em que se iniciar o mandato dos representantes legais dos entes 

consorciados; 

b. Diretrizes Orçamentárias do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de 

agosto do exercício em curso; 

c. Orçamento Anual do exercício seguinte, até o final da segunda quinzena de setembro 

do exercício em curso, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive previsão 

de aportes a serem cobertos por recursos advindos de Contrato de Rateio. 

II. Planejar todas as ações de natureza administrativa do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, 

fiscalizando a Diretoria Executiva na sua execução; 

III. Contratar serviços de auditoria interna e externa; 

IV. Elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro de pessoal do CODER-TO 

SUL/CENTRO OESTE; 

V. Elaborar e propor as remunerações dos cargos de provimento em comissão e dos empregos 

públicos, e o reajuste dos vencimentos dos funcionários; 

VI. Propor o Plano de Carreira dos funcionários do Consórcio; 

VII. Aprovar previamente a contratação de pessoal por tempo determinado para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos previsto neste 

instrumento e no Estatuto; 

VIII. Elaborar os estatutos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, com auxílio da Diretoria Executiva, 

submetendo tal proposição à aprovação da Assembleia Geral; 

IX. Requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados; 

X. Propor à Assembleia Geral a alteração deste instrumento e dos estatutos do Consórcio; 

XI. Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CODER-TO SUL/CENTRO 

OESTE venha a receber; 
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XII. Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 

investimento do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

XIII. Propor a nomeação e a exoneração dos membros da Diretoria Executiva; 

XIV. Autorizar o Diretor Executivo a contratar estagiários; 

XV. Aprovar a celebração dos instrumentos de gestão previstos na Cláusula Sétima deste 

instrumento; 

XVI. Deliberar sobre outras matérias de natureza administrativa do CODER-TO SUL/CENTRO 

OESTE não atribuído à competência da Assembleia Geral e não elencadas neste artigo. 

§4º - Em caso de vacância dos cargos do Conselho de Administração, será realizada a eleição para o 

seu preenchimento, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias. 

Parágrafo Único: Enquanto não realizada a eleição os cargos serão exercidos pelos Prefeitos mais 

idosos sucessivamente. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 42º - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do Consórcio, responsável por exercer, além do 

disposto nos estatutos, o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da atividade 

patrimonial e financeira do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, manifestando-se na forma de parecer, 

com o auxílio, no que couber, do Tribunal de Contas. 

§1º - O Conselho Fiscal é composto por três membros, escolhidos pela Assembleia Geral dentre os 

Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados. 

§2º - O previsto neste artigo não prejudica o controle externo a cargo do Poder Legislativo de cada 

ente consorciado, no que se refere aos recursos que cada um deles efetivamente entregou ou 

compromissou ao Consórcio. 

§3º - A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática do mandato de membro do 

Conselho Fiscal, hipótese em que assumirá a função aquele que assumir a Chefia do Poder Executivo. 

§4º - O Estatuto deliberará sobre o funcionamento do Conselho Fiscal. 

§5º - Sem prejuízo do previsto nos estatutos do Consórcio, incumbe ao Conselho Fiscal: 

I. Fiscalizar trimestralmente a contabilidade do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

II. Acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de Administração a 

contratação de auditorias ou, na omissão deste, diretamente à Assembleia Geral; 



 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO TOCANTINS DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE DO TOCANTINS - 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

31 
 

III. Emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à 

Assembleia Geral pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Executivo; 

IV. Eleger entre seus pares o Presidente do Conselho Fiscal; 

V. Julgar, em segunda instância, recursos relativos à: 

a. Homologação de inscrição e de resultados de processos seletivos públicos; 

b. Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, 

desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

c. Aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio. 

§6º - O Conselho Fiscal por seu Presidente e por decisão da maioria de seus membros, poderá 

convocar o Conselho de Administração e o Diretor Executivo para prestar informações e tomar as 

devidas providências quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos atos de 

gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais. 

§7º - As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à homologação da Assembleia Geral. 

§8º - Em caso de vacância dos cargos do Conselho Fiscal, será realizada a eleição para o seu 

preenchimento, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias. 

Parágrafo Único: Enquanto não realizada a eleição os cargos serão exercidos pelos Prefeitos mais 

idosos sucessivamente. 

CAPÍTULO VI 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 43º - A Diretoria Executiva é o órgão executivo do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§1º - A Diretoria Executiva é composta pelos: Diretor Executivo, Assessor Jurídico, Assessor Técnico 

e o Contador. 

§2º - Além do previsto nos estatutos do Consórcio, compete ao Diretor Executivo: 

I. Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, mantendo em ordem 

toda a documentação administrativa e financeira do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, bem 

assim zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo; 

II. Realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber do CODER-TO 

SUL/CENTRO OESTE; 

III. Executar a gestão administrativa, técnica, econômica, financeira, contábil e jurídica do 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia 

Geral, observada a legislação em vigor, em especial as normas da administração pública; 

IV. Elaborar Plano Plurianual de Investimentos, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; 
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V. Elaborar a Prestação de Contas mensal, o Relatório de Atividades e os Balanços Anuais a 

serem submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CODER-TO SUL/CENTRO 

OESTE; 

VI. Elaborar a prestação de contas de projetos, convênios, contratos e congêneres dos auxílios 

e subvenções concedidos e/ou recebidos pelo Consórcio; 

VII. Controlar o fluxo de caixa; 

VIII. Elaborar e analisar projetos sob a ótica da viabilidade econômica, financeira e dos impactos, 

a fim de subsidiar processo decisório; 

IX. Acompanhar e avaliar projetos; 

X. Avaliar a execução e os resultados alcançados pelos programas e ações implementados; 

XI. Elaborar relatórios de acompanhamento dos projetos/convênios para os órgãos superiores; 

XII. Movimentar em conjunto com o Presidente do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE ou com 

quem este delegar as contas bancárias e os recursos financeiros do Consórcio; 

XIII. Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos órgãos colegiados do 

Consórcio, Presidência e Tribunal de Contas do Estado; 

XIV. Realizar as atividades de relações públicas do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, constituindo 

o elo do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo diretrizes e 

supervisão do Presidente; 

XV. Contratar, punir, dispensar ou exonerar empregados, bem como praticar todos os atos 

relativos à gestão dos recursos humanos, após autorização do Conselho de Administração; 

XVI. Contratar, após prévia aprovação do Conselho de Administração, pessoal por tempo 

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público nos 

termos previsto neste instrumento e no Estatuto; 

XVII. Apresentar os assuntos relacionados à estrutura administrativa e recursos humanos a 

serem submetidos à aprovação do Conselho de Administração; 

XVIII. Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o desenvolvimento 

das atividades do Consórcio; 

XIX. Instaurar sindicâncias e processos disciplinares nos termos do Estatuto; 

XX. Constituir comissão de licitações do Consórcio nos termos do Estatuto; 

XXI. Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 

XXII. Participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de 

Administração, e coordenar a lavratura das atas em livros próprios, os quais deverão conter 

o registro cronológico de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, 

pauta, nome e cargo dos presentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião; 

XXIII. Elaborar os processos de licitação para contratação de bens, materiais ou prestadores de 

serviços e a celebração de convênios de credenciamento com entidades; 
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XXIV. Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho de Administração, 

visando à contínua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no 

atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos disponíveis; 

XXV. Requisitar à Presidência seu substituto em caso de impedimento ou ausência para 

responder pelo expediente e pelas atividades do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

XXVI. Propor ao Conselho de Administração a requisição de servidores públicos para servir ao 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

XXVII. Expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimações, bem como 

dar adequado tratamento a todos os demais documentos a serem expedidos ou recebidos 

relativos a matérias administrativas do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE; 

XXVIII. Responder pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limites do 

orçamento aprovado pela Assembleia Geral 

XXIX. Autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de 

Administração. 

§ 3º - Para exercício da função de Diretor Executivo será exigida formação profissional de nível 

superior em Administração, Economia, Direito ou Ciências Contábeis, com experiência na área de 

Administração Pública de cinco anos no mínimo e/ou especialização na área. 

§4º - Além do previsto nos estatutos do Consórcio, compete à Assessoria Jurídica: 

I. Exercer toda a atividade jurídica de assessoria e consultoria e o contencioso do Consórcio, 

inclusive representando-o judicial e extrajudicialmente em todas as causas movidas contra 

a instituição ou pela própria, e inclusive perante Tribunal de Contas; 

II. Elaborar parecer jurídico em geral; 

III. Aprovar edital de licitação. 

§5º - À Assessoria Jurídica, relativamente às obrigações e direitos de seus membros, aplicam-se as 

disposições da Lei Federal 8.906, de 04 de julho de 1994. 

§6º - Para cumprimento das atribuições de Assessor Jurídico será exigida formação profissional de 

nível superior com regular inscrição no órgão competente, experiência na área da Administração 

Pública de três anos no mínimo e/ou especialização na mesma. 

§7º - Além do previsto nos estatutos do Consórcio, compete à Assessoria Técnica: 

I. Exercer toda a atividade de consultoria e assessoria em engenharia; 

II. Elaborar parecer técnico em geral; 

III. Elaborar e aprovar estudos técnicos e projetos. 

§8º - Para cumprimento das atribuições de assessor técnico será exigida formação profissional de 

nível superior, com regular inscrição no órgão competente, experiência na área de engenharia e da 

administração pública de, no mínimo, 3 (três) anos e/ou especialização na mesma. 
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§9º - Para o desempenho das atribuições da Diretoria Executiva fica a Assembleia Geral autorizada a 

prover os cargos do Diretor Executivo e dos assessores jurídico e técnico, com vencimento que não 

exceda o fixado para o nível inicial de carreira em cargo equivalente estabelecido pelo município sede 

do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§10º - Outras atribuições, direitos, e deveres da Diretoria Executiva poderão ser definidos no Estatuto 

do Consórcio. 

CAPÍTULO VII 

DAS CÂMARAS TEMÁTICAS 

Art. 44º - Por possuir múltiplas finalidades, ficam instituídas as seguintes Câmaras Temáticas para 

divisão das atribuições por área de atuação:  

I. Câmara de Agricultura Familiar; 

II. Câmara da Sócio biodiversidade e Turismo Rural; 

III. Câmara de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar; 

IV. Câmara de Gerenciamento de Resíduos. 

§1º - Poderão ser instituídas pela Assembleia Geral dos entes consorciados outras Câmaras Temáticas 

nos estatutos do Consórcio, que poderão ser: 

I. Câmaras Temáticas Permanentes 

II. Câmaras Temáticas Temporárias 

§2º - As composições, empregos, remunerações, competências e funcionamento das Câmaras 

Temáticas serão definidas pela Assembleia Geral dos entes consorciados. 

§3º - Para o desempenho das atribuições das Câmaras Temáticas fica a Assembleia Geral autorizada 

a determinar o provimento dos empregos públicos elencados no anexo I, do Protocolo de Intenções, 

de 20 de outubro de 2021. 

§4º - As Câmaras Temáticas terão a atribuição de propor e administrar opções e alternativas que 

considerem a sustentabilidade econômica, social e ambiental, e que dependem da atuação, 

engajamento e comprometimento consorciado para as soluções dos problemas. 

CAPÍTULO VIII 

DO REGIME JURÍDICO FUNCIONAL 

Art. 45° - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE terá como regime jurídico funcional o celetista, regido 

pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e submeter-se-á ao Regime Geral de Previdência Social. 
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§1º - Os empregos públicos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE serão providos mediante contratação 

celebrada após processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, e os cargos em comissão 

mediante livre nomeação e exoneração. 

§2º - Os estatutos disporão sobre os procedimentos relacionados aos processos seletivos públicos. 

§3º - Para o exercício das funções de competência da Diretoria Executiva e das Câmaras Temáticas 

Provisórias, a serem criadas pela Assembleia Geral, serão providos por cargos em comissão, e para o 

desempenho das funções das Câmaras Temáticas Permanentes e dos Departamentos Setoriais serão 

providos por empregos públicos. 

§4º - Aos empregados públicos e aos ocupantes de cargos em comissão aplicam-se as vedações e 

exceções previstas na Constituição Federal relativas ao acúmulo de empregos e cargos públicos. 

§5º - Os empregados públicos não podem ser cedidos, inclusive para consorciados. 

§6º - A dispensa de empregados públicos dependerá de motivação prévia e dar-se-á nos termos dos 

estatutos do Consórcio. 

§7º - Os estatutos poderão dispor sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as 

atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabalho e 

denominação dos cargos e empregos públicos. 

§8º - A participação no Conselho de Administração, Conselho Fiscal, bem como a participação dos 

representantes dos entes consorciados na Assembleia Geral não será remunerada, vedado o 

recebimento de qualquer espécie remuneratória ou mesmo de indenização, sendo considerado 

trabalho público relevante, inclusive na função de Presidente e Vice-Presidente do Consórcio. 

§9º - Os empregados incumbidos da gestão do Consórcio não respondem pessoalmente pelas 

obrigações contraídas pelo Consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei, 

disposições dos seus estatutos e do Contrato de Consórcio Público. 

§10º - A execução das funções de competência dos Departamentos Setoriais instituídos neste 

instrumento, poderá ocorrer por meio de cessão de servidores ou empregados públicos pelos 

Municípios consorciados ou os com ele conveniados. 

§11º - Os estatutos preverão as formas de concessão de vantagens a ser concedidas aos empregados 

públicos, sejam indenizações ou auxílios pecuniários. 

§12º - O Conselho de Administração poderá autorizar o pagamento de gratificação de função aos 

empregados públicos, conforme previsão nos estatutos. 

§13º - Para os servidores ou empregados públicos cedidos ao Consórcio pelos Municípios 

consorciados, ou os com eles conveniados, na forma e condições da legislação de cada um, bem como 

da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e seu Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e 

deste instrumento, será observado: 
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I. Os servidores ou empregados públicos recebidos em cessão manterão a percepção de 

remuneração do ente cedente, permanecendo no seu regime jurídico e previdenciário 

originário; 

II. O Conselho de Administração, levando em conta o valor da remuneração recebida no 

município de origem, poderá autorizar, para fins de adequação ao vencimento do emprego a 

ser ocupado no Consórcio, o pagamento de gratificação aos servidores cedidos pelos entes 

da federação consorciados que o compõem; e gratificação para ressarcimento de despesas, 

limitada a média mensal de gastos com alimentação e estadia ou deslocamento, devidamente 

comprovadas através de documento idôneo; 

III. O pagamento de adicionais ou gratificações, não configura vínculo novo do servidor ou 

empregado público cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou 

previdenciária; 

IV. O ente da federação consorciado que assumiu o ônus da cessão do servidor poderá 

contabilizar os pagamentos de remuneração como créditos hábeis para operar compensação 

com obrigações previstas no Contrato de Rateio; 

V. Fica instituída Função Gratificada de Coordenador de Câmara Temática que poderá ser 

exercida por servidor cedido originário de ente consorciado ou entidade conveniada, sem 

prejuízo da remuneração percebida do ente cedente, no valor correspondente ao percentual 

de até 50% (cinquenta por cento) do vencimento correspondente ao cargo originário. 

§14º - Observado o orçamento anual do Consórcio, os vencimentos previstos para o quadro de 

pessoal serão revistos anualmente, sempre no mês de fevereiro, nos termos da variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE, ou na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, apurado 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

§15º - Somente poderão ocorrer contratações por tempo determinado para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público nas seguintes hipóteses: 

a. Preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por meio de processo 

seletivo público simplificado; 

b. Assistência a situações de calamidade pública ou de debelação de situação declaradas 

emergenciais; 

c. Combate a surtos endêmicos; 

d. Substituição de pessoal por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, 

exoneração e demissão, ou nos casos de licença e/ou afastamento do exercício do 

cargo; 

e. Para atender demandas de programas e convênios; 

f. Realização de levantamentos cadastrais e socioeconômicos, declarados urgentes e 

inadiáveis; 



 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO TOCANTINS DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE DO TOCANTINS - 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

37 
 

g. Implantação e execução de programas e ações do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE em 

fase inicial ou em período experimental por período não superior a dois anos. 

§16º - As contratações temporárias terão prazo de até um ano, podendo ser prorrogadas até atingir 

o prazo máximo total de dois anos. 

§17º - O recrutamento do pessoal a ser contratado nas hipóteses previstas acima, com exceção das 

alíneas “b” e “c”, dar-se-á mediante processo seletivo público simplificado, cujos critérios de seleção 

e requisitos da função serão estabelecidos em Edital. 

§18º - Na contratação por tempo determinado a remuneração corresponderá a vencimento que não 

exceda o fixado para o nível inicial de carreira em cargo equivalente estabelecido pelo município sede 

do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE. 

§19º - O Diretor Executivo, após autorização do Conselho de Administração, poderá efetuar a 

contratação de estagiários nos termos da lei. 

§20º - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho de Administração. 

TÍTULO IV 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DA EXECUÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art.46º- A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito 

financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

§1º - Constituem recursos financeiros do Consórcio: 

I. As contribuições mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral, 

expressas em Contrato de Rateio, de acordo com a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 

2005, e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007; 

II. As tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos decorrentes do uso de 

bens do Consórcio; 

III. Os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e exercício de arrecadação 

de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de 

uso de bens públicos por ele administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente 

consorciado; 

IV. Os valores destinados a custear as despesas de administração e planejamento;  

V. A remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos consorciados; 



 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO TOCANTINS DAS REGIÕES SUL E CENTRO OESTE DO TOCANTINS - 

CODER-TO SUL/CENTRO OESTE 

38 
 

VI. A remuneração advinda de contratos firmados e outros instrumentos congêneres; 

VII. Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

VIII. Os saldos do exercício; 

IX. As doações e legados; 

X. O produto de alienação de seus bens livres; 

XI. O produto de operações de crédito; 

XII. As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

XIII. Os créditos e ações; 

XIV. O produto da arrecadação do imposto de renda, incidente na fonte, sobre rendimentos 

pagos, a qualquer título; 

XV. Os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse, ajustes, 

termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres; 

XVI. Outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou contratual ou por decisão 

judicial. 

§2º - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao Consórcio: 

I. Para o cumprimento dos objetivos e competências estabelecidos no Contrato de Consórcio 

Público, devidamente especificados; 

II. Quando tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços na forma deste; 

III. Na forma do respectivo Contrato de Rateio. 

§3º - É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio, inclusive oriundos 

de transferências, operação de crédito e outras operações, para o atendimento de despesas 

classificadas como genéricas: 

I. Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com 

modalidade de aplicação indefinida; 

II. Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, desde que 

previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública. 

§4º - Os contratos de rateio poderão incluir dotações que extrapolem o respectivo exercício 

financeiro, desde que tenham por objeto projetos integrantes de plano plurianual. 

§5º - Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do Consórcio. 

§6º - O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do 

Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos 

e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 

contratos que os entes consorciados vierem a celebrar com o Consórcio. 

§7º - As contratações de bens, obras e serviços realizados pelo Consórcio observarão as normas de 

licitações públicas, contratos públicos e demais leis que tratam da matéria. 
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§8º - No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se 

reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares: 

I. Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que indique: 

a. O investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais subsídios 

cruzados; 

b. A situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu 

isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e 

a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da 

prestação de serviços. 

§9º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 101/2000, o 

Consórcio fornecerá as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas nas contas 

dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser 

contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos econômicos e 

das atividades ou projetos atendidos. 

§10º - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no site que o Consórcio mantiver na 

internet. 

§11º - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de 

interesse público, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais 

ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

§12º - A contabilidade do Consórcio será realizada, sobretudo, de acordo com as normas de 

contabilidade pública, em especial a Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Complementar Federal nº 

101/2000. 

CAPÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

Art. 47º - As contratações de bens, obras e serviços realizados pelo CODER-TO-SUL/CENTRO OESTE 

observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos, prevista nas leis federais 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula no art. 37, inciso XXI, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, institui normas para licitações e contratos da administração pública e das outras 

providências Lei Federal n° 13.190, de 19 de novembro de 2015”, altera a Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratação Públicas RDC”, Lei Federal n° 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contrato Administrativo nº 10.522, 19 de junho de 

2002, que dispõe sobre o cadastro informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

Art. 48º - Poderão ser realizadas outras modalidades de contratação, tais como a prevista: 
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I. Na Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais para 

licitação e contratação de Parceiras Público-Privadas - PPPs no âmbito da administração 

pública. 

II. Na Lei Federal n° 8.987,13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviço público previsto no art. 175 da Constituição da República 

Federativa do Brasil e das obras providências. 

III. Na Lei Federal n° 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativo, como organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, institui e disciplina o termo de parceria, e dá outras providências. 

IV. Na Lei Federal n° 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de 

entidades como organizações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a 

extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por 

organização social e dá outras providências. 

V. Na Lei Federal n° 13.0 19, de 31 de julho de 2014, estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de muitas 

cooperação, para a consecução da finalidade de interesses públicos e recíproco, mediante 

a execução de atividades ou de projeto previamente estabelecidos em planos de trabalhos 

inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordo de cooperação, 

define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com a 

Organização da Sociedade Civil e alterar as Leis Federais n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

de nº 9.790, de 23 de março de 1999, e ainda; 

VI. Na Lei Federal n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015. 

Art. 47º - Os editais de licitações e o extrato de contratos celebrados pelo CODER – TO 

SUL/CENTRO OESTE deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado do Tocantins e no 

Diário Oficial do Município de Gurupi. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 49º - Constituem patrimônio do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE: 

I. Os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; 

II. Os bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas, privadas e por particulares. 

§1º - A alienação, aquisição e oneração dos bens que integram o patrimônio do Consórcio será 

submetida à apreciação da Assembleia Geral, que a aprovará pelo voto qualificado de 2/3 (dois 

terços), no mínimo, dos entes consorciados, presente a maioria absoluta, na Assembleia Geral 

convocada especialmente para este fim. 
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§2º - As normas e regulamentos estabelecidos neste artigo são partes integrantes das normas e 

regulamentos estabelecidos no título II - Do Patrimônio e Da Gestão Econômica e Administrativa, do 

capítulo II – Do Patrimônio e de Sua Destinação. 

§3º - A alienação de bens móveis inservíveis dependerá apenas de aprovação do Conselho de 

Administração. 

TÍTULO V 

DA AUTORIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA AUTORIZAÇÃO PARA GESTÃO ASSOCIADA 

Art. 50º - Fica autorizada a gestão associada com o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE dos serviços 

públicos que constituem os objetivos e competências previstos no art. 6º, bem como a delegação 

deles ao Consórcio. 

§1º - A prestação dos serviços de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, inspeção e 

fiscalização sanitária, dentre outros previstos no art. 6º, serão delegados ao CODER-TO SUL/CENTRO 

OESTE mediante formalização de contrato de programa, nos termos das normas de contratação de 

consórcios públicos e do presente instrumento; 

§2º - A gestão associada poderá ainda compreender, no que couber, o exercício das atividades de 

planejamento, regulação e fiscalização, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou 

da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços transferidos, nos termos de contrato de programa; 

§3º - A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados nos territórios dos entes 

consorciados que celebrarem contrato de programa, excluindo-se o território do município a que a 

lei de ratificação tenha aposto reserva para excluí-lo da gestão associada de serviços públicos. 

§4º - Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação 

dos serviços públicos objeto de gestão associada. 

§5º - A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, bem como as metas de desempenho 

observarão, conforme a natureza do serviço e sem prejuízo daqueles definidos na correspondente 

lei de regência, os seguintes critérios: 

I. Definição de investimentos necessários e as correspondentes taxas de depreciação anual; 

II. Remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental e administrativo; 
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III. Tributos incidentes e encargos financeiros; 

IV. Fundo de melhoramento, ampliação e modernização para melhoria do processo; 

V. Prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

VI. Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

VII. Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

VIII. Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos naturais; 

IX. Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

X. Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

XI. Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos 

de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

XII. Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

§6º - A revisão das tarifas, taxas e dos preços públicos compreenderá a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas ou taxas praticadas e poderá ser: 

I. Periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 

reavaliação das condições de mercado; 

II. Extraordinária, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do 

controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

III. Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de outras 

empresas do setor. 

§7º - Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão realizados observando-se o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais. 

TÍTULO VI 

DO CONTRATO 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 51º - Ao Consórcio é permitido celebrar Contrato de Programa para prestar serviços públicos por 

meios próprios ou por meio de terceiros, sob sua gestão administrativa ou contratual: 

I. O disposto nesta cláusula permite que, nos contratos de programa celebrados pelo 

Consórcio, se estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou 

de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos; 

II. O Consórcio, também, poderá celebrar Contrato de Programa com Autarquias, Fundações 

e demais órgãos da administração direta ou indireta dos entes consorciados. 
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§1º - São cláusulas necessárias do Contrato de Programa celebrado pelo Consórcio Público, 

observando-se necessariamente a legislação correspondente, as que estabeleçam: 

I. O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços; 

II. O modo, forma e condições de prestação dos serviços; 

III. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços; 

IV. O cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na conformidade da regulação dos 

serviços a serem prestados; 

V. Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada 

serviço em relação a cada um de seus titulares; 

VI. Possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício da atividade de 

arrecadação de tarifas e preços públicos; 

VII. Os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, inclusive os relacionados às 

previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e consequente 

modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações; 

VIII. Os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços; 

IX. A forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das práticas de 

execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

X. As penalidades e sua forma de aplicação; 

XI. Os casos de extinção; 

XII. Os bens reversíveis; 

XIII. Os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao Consórcio 

relativas aos investimentos que não foram amortizados por receitas emergentes da 

prestação dos serviços; 

XIV. A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio ao titular 

dos serviços; 

XV. A periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre a 

execução do contrato; 

XVI. O foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais. 

§2º - No caso de a prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, também são necessárias 

as cláusulas que estabeleçam: 

I. Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

II. As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III. O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

IV. A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  
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V. A identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o 

preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

VI. O procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem 

a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos 

serviços. 

§3º - Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade do Município contratante, sendo 

onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo Consórcio pelo período em que vigorar 

o Contrato de Programa. 

§4º - Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos nos serviços públicos 

deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e 

controle. 

§5º - Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como pagamento ou como 

garantia de operação de crédito ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no 

contrato. 

§6º - A extinção do Contrato de Programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas, especialmente referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos 

serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala ou de escopo. 

§7º - O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de: 

I. O titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada; 

II. Extinção do Consórcio. 

§8º - Os contratos de programa serão celebrados mediante dispensa de licitação, incumbindo ao 

Município contratante obedecer fielmente às condições e procedimento previstos na legislação de 

regência. 

§9º - No caso de desempenho de serviços públicos pelo Consórcio, o planejamento, a regulação e 

fiscalização não poderá ser exercida por ele mesmo. 

TÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA ALTERAÇÃO, RETIRADA, EXECUÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 52º - A alteração do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, e do Contrato de 

Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, com o voto concorde, 
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de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos entes consorciados, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados. 

§1º - As normas e regulamentos dos artigos 52º, 53º e 54º são parte integrante das normas e 

regulamentos do título I – Das Disposições Gerais, do capítulo VI, das seções I, II e III. 

Art. 53º - A retirada do ente consorciado do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE dependerá de ato formal 

de seu representante na Assembleia Geral, nos termos do Contrato de Consórcio Público e dos 

estatutos e na forma previamente disciplinada por lei específica pelo ente retirante: 

I. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e 

o Consórcio e/ou os demais consorciados; 

II. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou 

retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

a. Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, 

manifestada em Assembleia Geral; 

b. Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

c. Reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 

subscritores do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, ou pela 

Assembleia Geral do Consórcio. 

Art. 54º - A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.  

§1º - São hipóteses de exclusão de ente consorciado, observada, necessariamente, a legislação 

respectiva: 

I. A não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 

de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do 

Consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por meio de Contrato de Rateio; 

II. A falta de repasse parcial ou total, por prazo superior a 90 (noventa) dias, dos valores 

referentes ao Contrato de Rateio; 

III. A subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consórcio com 

finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou 

incompatíveis; 

IV. A existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria 

absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim; 

V. A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão por 60 (sessenta) dias, período em que 

o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§2º - O Estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão. 

§3º - O Estatuto estabelecerá o procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão, 

respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório: 
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I. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral; 

II. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto na legislação 

própria; 

III. Da decisão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido à Assembleia 

Geral, o qual não terá efeito suspensivo, e será interposto no prazo de 10 (dez) dias 

contados da ciência da decisão. 

§4º - Eventuais débitos pendentes de ente consorciado excluído e não pagos no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de exclusão serão objeto de ação de execução que terá por título extrajudicial 

o Contrato de Rateio ou outro que houver sido descumprido. 

§5º - A exclusão não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado excluído e o 

Consórcio e/ou os demais consorciados. 

§6º - Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado excluído não serão revertidos ou 

retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

I. Decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada 

em Assembleia Geral; 

II. Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

III. Reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 

subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assembleia Geral do Consórcio. 

Art. 55º - A extinção do Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 

Assembleia Geral, ratificado mediante Lei por todos os entes consorciados. 

§1º - Em caso de extinção: 

I. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 

públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos 

titulares dos respectivos serviços; sendo que os demais bens e direitos mediante 

deliberação da Assembleia Geral, na forma que define o art. 24º; 

II. Até que haja decisão que indique os responsáveis para cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantidos o 

direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

§2º - Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 

§3º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE será extinto por decisão da Assembleia Geral, em reunião 

extraordinária especialmente convocada para esse fim e pelo voto concorde de no mínimo 2/3 (dois 

terços) dos membros consorciados. 

TÍTULO VIII 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 56º - Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes 

consorciados ou subscritores do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, de Contrato de 

Consórcio Público e alterações, os novos entes da federação serão automaticamente tidos como 

consorciados ou subscritores. 

Art. 57º - Além do Consórcio, qualquer ente consorciado, quando adimplente com suas obrigações, 

é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Protocolo de Intenções, 

de 20 de outubro de 2021, e no Contrato de Consórcio Público. 

Art. 58º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE obedecendo ao princípio da publicidade, publicará na 

imprensa oficial, ou jornal de circulação regional, as decisões que digam respeito a terceiros e as de 

natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito à admissão de 

pessoal, bem como permitirá qualquer cidadão ter acesso às suas reuniões e aos documentos que 

produzir, salvo nos termos da Lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão. 

§1º - O Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, o Contrato de Consórcio Público, os 

estatutos e suas alterações deverão ser publicados na imprensa oficial: 

I. A publicação do Protocolo de Intenções, de 20 de outubro de 2021, do Contrato de 

Consórcio Público e dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a 

publicação indique o site do Consórcio na internet, em que se poderá obter seu texto 

integral. 

Art. 59º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE será regido pelas normas de Direito Público, sobretudo 

de índole constitucional, pelo disposto na Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, e seu 

regulamento, pelas disposições dos estatutos, do Contrato de Consórcio Público e do Protocolo de 

Intenções, de 20 de outubro de 2021, bem como pelas leis ratificadoras, as quais se aplicam somente 

aos entes federativos que as emanaram. 

§1º - A interpretação do disposto neste Estatuto deverá ser compatível com o Contrato do Consórcio 

Público, bem como os seguintes princípios: 

I.  Respeito a autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada 

do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se 

lhe ofereça incentivos para o ingresso; 

II. Solidariedade, em razão a qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a obra implementação de 

qualquer dos objetivos do Consórcio; 
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III. Eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 

IV. Transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou legislativo de 

município consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento do Consórcio; 

V. Eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham espreita e prévia 

fundamentação técnica, que demonstre sua viabilidade e economicidade. 

VI. Respeito aos demais princípios da Administração Pública de modo que todos os atos 

executados pelo CODER-TO SUL/CENTRO OESTE sejam coerentes principalmente com os 

princípios da legalidade, impessoalidade moralidade e publicidade. 

§2º- O exercício fiscal coincidirá com o ano civil para efeitos de atendimento às normas de 

contabilização do Consórcio. 

§3º - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se os princípios da 

legislação aplicável aos Consórcios Públicos e à Administração Pública em geral. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 60º - O CODER-TO SUL/CENTRO OESTE utilizará, em regime de cooperação, mediante convênio 

sem ônus para o Consórcio, a estrutura administrativa dos entes consorciados e, inclusive, o 

respectivo corpo técnico, enquanto não dispuser das condições financeira, operacional e estrutural 

mínimas para efetivação de seu funcionamento como forma de garantir a execução de seus objetivos. 

Art. 61º - A Assembleia Geral de instalação do Consórcio será convocada pelo Presidente do CODER-

TO SUL/CENTRO OESTE, por designação ad hoc dos entes subscritores, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, a partir de sua constituição e publicação na imprensa oficial, na forma definida no presente 

instrumento. 

§1º - A Assembleia Geral de Instalação será presidida pelo Prefeito Municipal mais idoso a ela 

presente, e, caso decline, pelo aprovado por aclamação. 

§2º - Instalada a Assembleia, proceder-se-á eleição do Presidente e Vice-Presidente e dos membros 

dos Conselhos de Administração e Fiscal, observadas as disposições do Protocolo de Intenções, de 

20 de outubro de 2021, do Contrato de Consórcio Público e dos estatutos. 

§3º - O mandato dos eleitos na Assembleia de Instalação vigorará até o dia 31 de dezembro do 

exercício em curso. 

§4º - Os cargos dos membros do Conselho Fiscal serão acumulados por membros do Conselho de 

Administração até a próxima Assembleia Geral Ordinária do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, em 

2023, quando vencerá o mandato acumulativo e será feita nova eleição para o Conselho Fiscal, com 

mandato até 31 de dezembro de 2023. 
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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO I 

DO FORO 

Art. 62º - Quando adimplente em suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para 

exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato de Consórcio Público. 

Art. 63º - A Presidência e a Diretoria Executiva, mediante aplicações de índices oficiais poderão 

corrigir monetariamente os valores previstos no Contrato do Consórcio Público. 

Parágrafo Único: A critério da Presidência e da Diretoria Executiva, os valores poderão ser fixados a 

menor em relação à aplicação do índice de correção, inclusive para facilitar seu manuseio. 

Art. 64º - O Foro da Sede Administrativa deste Consórcio é o competente para processar e julgar 

todos os conflitos de que o CODER-TO SUL/CENTRO OESTE figure como parte, ressalvadas as 

disposições constantes em Lei. 

Art. 65º - O primeiro Presidente, Vice-Presidente, Conselho de Administração e Conselho Fiscal 

eleitos do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE, terão mandato de 01 de janeiro a 31 de dezembro 2023, 

podendo haver reeleição ou recondução uma única vez. 

Art. 66º - Este Estatuto do CODER-TO SUL/CENTRO OESTE e suas alterações somente entrarão em 

vigor após a publicação dos seus extratos no Diário Oficial do Município de Gurupi e do Estado do 

Tocantins. 
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